
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.780-A, DE 2017 
(Do Sr. Marcos Medrado) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as instituições financeiras instalarem 
guarda-volumes em suas agências bancárias; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela rejeição (relator: DEP. LUCAS VERGILIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de as instituições 

financeiras instalarem guarda-volumes em suas agências bancárias. 

Art. 2º Ficam obrigadas as instituições financeiras a instalarem 

guarda-volumes em todas as suas agências bancárias situadas no País, para 

atendimento de consumidores e usuários de serviços bancários. 

Parágrafo único. O guarda-volumes deverá estar situado em 

local visível, próximo à porta giratória de segurança da agência bancária, e de fácil 

acesso a pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida. 

Art. 3º Durante todo o tempo de atendimento ao consumidor e 

usuário de serviços bancários que tenha se utilizado do guarda-volumes, os objetos 

por ele depositados estarão sob a responsabilidade da agência bancária.  

Art. 4º É vedada às instituições financeiras a cobrança de 

qualquer valor relativo à utilização do guarda-volumes por consumidor ou usuário 

dos serviços bancários da agência. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará a 

agência bancária ao pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser 

aplicada pelo órgão oficial de defesa do consumidor da localidade onde ocorrer a 

infração, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação em vigor. 

§ 1º O valor das multas deverá ser destinado ao órgão referido 

no caput. 

§ 2º A multa a que se refere o caput terá o seu valor acrescido 

de R$ 1.000,00 (mil reais) a cada reincidência verificada. 

Art. 6º Os órgãos oficiais de defesa do consumidor serão 

responsáveis pela aplicação das sanções previstas no art. 5º, e pela fiscalização do 

que dispõe esta lei. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Inicialmente, é importante frisar que o presente projeto de lei 

não fere a legislação referente ao Sistema Financeiro Nacional, seja no que se 

refere à Constituição Federal, seja no que se refere à Lei nº 4.595/64, tendo em vista 

que não trata de finanças, economia ou de organização das instituições bancárias. 

O projeto de lei ora apresentado tem por objetivo proporcionar 

maior conforto aos usuários de serviços bancários portadores de objetos, tais como 

pastas, bolsas e sacolas, e, ao mesmo tempo, reforçar as medidas de segurança 

das agências bancárias. 
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Com a instalação das portas giratórias nas agências, foi 

instalado, de forma acessória, receptáculo para o depósito de pequenos objetos 

metálicos, de forma a impedir o acesso de usuários portando algum tipo de arma, 

aumentando a segurança do estabelecimento. 

Contudo, os usuários de serviços bancários que, no momento 

de acesso à porta giratória, estiver portando bolsa, pasta ou sacola contendo 

inúmeros objetos metálicos são obrigados a abrir esses volumes para a revista do 

serviço de segurança da agência. 

Esse procedimento tem provocado, com freqüência, grandes 

constrangimentos ao usuário dos serviços do banco, pois, entre outros fatores, 

acaba por invadir a sua privacidade. 

Devemos registrar, entretanto, que, algumas vezes, diante da 

resistência em se sujeitar à revista referida anteriormente, o usuário é autorizado a 

ingressar ao setor de guichês de caixa com a sua pasta, bolsa ou sacola, reduzindo, 

pois, o grau de segurança da agência bancária. 

Verifica-se, portanto, que a instalação do guarda-volumes teria 

o mérito de oferecer maior conforto ao usuário e, adicionalmente, aumentar a 

segurança das agências bancárias, além de poupar os próprios vigilantes do sempre 

constrangedor serviço de revista de bolsas, sacolas e etc. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres 

parlamentares à aprovação do presente projeto, que acreditamos seja de grande 

utilidade para o bem-estar dos usuários e consumidores de serviços bancários, 

assim como para a segurança das agências bancárias, sem implicar custo relevante 

para as instituições financeiras. 

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, contamos 

com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2017. 

 
Deputado MARCOS MEDRADO 

PODE/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
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Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I - RELATÓRIO  
 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do ilustre Deputado Marcos 

Medrado, visa obrigar as instituições financeiras a instalarem guarda-volumes em 

suas agências bancárias.  

Segundo justifica o autor, o “projeto de lei ora apresentado tem por 

objetivo proporcionar maior conforto aos usuários de serviços bancários portadores 

de objetos, tais como pastas, bolsas e sacolas, e, ao mesmo tempo, reforçar as 

medidas de segurança das agências bancárias”. 

O projeto foi despachado a esta Comissão de Finanças e 

Tributação, bem como à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 

do RICD).  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos Projetos 

nesta Comissão.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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É o relatório.  

 

II - VOTO DO RELATOR  
 

Inicialmente cumpre observar que o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou 

adequação far-se-á por meio da análise da conformidade da proposição com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a 

NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas pertinentes à 

receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, 

a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000).  

A proposição trata de exigir a instalação de equipamento para servir 

ao seu público, não apresentando repercussão direta nos Orçamentos da União em 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas. 

Quanto ao mérito, entendemos que embora a instalação de guarda-

volumes tenha por objetivo garantir a comodidade de clientes e usuários das 

agências bancárias, ela também poderá gerar insegurança aos usuários dos 

serviços bancários, bem como a seus funcionários, não apenas por prejudicar a 

visualização de todo o ambiente pelos vigilantes mas também em função do 

crescente uso de explosivos para ataque aos estabelecimentos financeiros cujo 

guarda-volume poderia servir de abrigo para tais artefatos.  

A obrigatoriedade de adoção indiscriminada, sem considerar 

características de cada região, não nos parece a melhor medida. Além disso, os 

guarda-volumes poderão servir de anteparo e proteção para ações delituosas, 

violentas ou não, bem como poderão ser utilizados para a guarda de armas, tóxicos, 

objetos furtados ou roubados, explosivos etc.   

Esta Câmara dos Deputados tem buscado justamente viabilizar 

medidas de redução da violência, tendo aumentando recentemente por ocasião do 

Projeto de Lei nº 9.160, de 2017, criar mecanismos para impedir e punir ataques a 

bancos.  

Além do comprometimento da segurança, há que se observar que 

nem todos os imóveis em que se encontram as agências bancárias estão 

preparados para receber a instalação de guarda-volumes, seja por impossibilidades 
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de ordem estrutural (ausência de espaço) ou por questões de segurança, pois, ainda 

que haja espaço suficiente, a visualização total do local poderá ficar comprometida, 

impedindo a sua adequada visualização pelo vigilante. 

Dessa maneira, verifica-se que a exigência proposta neste Projeto 

não observou a necessidade de se ponderar o ônus imposto em relação ao 

benefício resultante de tal medida, vez que ela coloca em risco a segurança dos 

clientes e funcionários de agências bancárias, além de ser algumas vezes inviável 

do ponto de vista técnico, razão pela qual o proposto é inadequado para realização 

do objetivo a que se dispõe.   

Acreditamos por bem manter a sistemática atual para que esses 

estabelecimentos tenham a liberdade de optar ou não pela utilização do mencionado 

recurso a partir da avaliação de riscos, espaços físicos, índices de criminalidade e 

outros fatores inerentes a cada localidade.  

Ante o exposto, somos pela não implicação do Projeto de Lei nº 

8.780, de 2017, em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária. Quanto ao 

mérito, somos por sua rejeição.  

 
Sala da Comissão, em 17 de maio de 2018. 

 
 

Deputado LUCAS VERGÍLIO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 8780/2017; e, no 
mérito, pela rejeição , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Lucas Vergilio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes, Alfredo Kaefer e 
João Gualberto - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Cícero Almeida, Edmar Arruda, 
Enio Verri, João Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, 
Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Miro Teixeira, Newton Cardoso Jr, Pauderney 
Avelino, Pedro Paulo, Soraya Santos, Walter Alves, Yeda Crusius, Capitão Augusto, 
Carlos Andrade, Carlos Henrique Gaguim, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, 
Eduardo Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Giuseppe 
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Vecci, Helder Salomão, Hildo Rocha, Indio da Costa, Izalci Lucas, Jerônimo 
Goergen, Jony Marcos, Jorginho Mello, Keiko Ota, Laercio Oliveira, Márcio Biolchi, 
Mário Negromonte Jr., Paulo Teixeira e Rodrigo Martins.  

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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